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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2.023  

EDITAL Nº 2-01/2.023 
(REABERTURA DE PRAZO-PRODUTOS REMANESCENTES) 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(REMANESCENTES) DA  AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME LEI N° 11.947, DE 16/06/2009, RESOLUÇÃO 

FNDE/CD Nº 6, DE 8/05/2020 E RESOLUÇÃO FNDE/CD nº 21, de 16/11/2.021. 

 

A Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede à Rua São Paulo, n° 57, Centro, Fernando Prestes/SP, inscrita no CNPJ sob o 

n° 47.826.763/0001-50, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, senhor Rodrigo 

Ravazzi, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no artigo 14, da Lei 

federal n° 11.947/2009, na Resolução FNDE/CD nº 6, de 8 de maio de 2020 e Resolução 

FNDE/CD nº 21, de 16 de novembro  de 2.021, através do Departamento Municipal de 

Educação, fará realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 

(REMANESCENTES) da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, com prazo previsto até dezembro 

de 2.023. 

 

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e 

Projeto de Venda até o dia 16 de fevereiro de 2.023, às 08:30 horas, na Prefeitura Municipal, 

junto ao Departamento de Licitações.  

 

A sessão de abertura dos envelopes terá início às 08:30 horas do mesmo 

dia 16 de fevereiro de 2.023, com ou sem a presença dos interessados, no endereço: Rua São 

Paulo, nº 57, Centro, Fernando Prestes. 

 

Fazem parte integrante do presente Edital: 

 

Anexo I – Especificação do Pedido  

Anexo II – Modelo de Projeto de Venda 

 Anexo III – Minuta do Contrato 

Anexo IV – Cronograma de Entrega 
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Anexo V – Planilha de Preços de Aquisição 

 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério 

do Trabalho 

 

Anexo VII – Termo de Recebimento dos Produtos. 

 

1                   - DO OBJETO 

 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 

alimentícios (REMANESCENTES) da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 

especificações do Anexo I desta Chamada Pública. 

 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas com a execução do contrato derivado desta Chamada Pública serão suportadas, 

com os recursos provenientes da União Federal, através do Fundo Nacional de Alimentação 

Escolar - FNAE, por intermédio do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com a 

seguinte classificação orçamentária: 12.306.0142.2012.0000 - Distribuição da Merenda 

Escolar; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Ficha - 36; Fonte de Recurso: 0.05.00; Código 

de Aplicação: 285.000. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar desta Chamada Pública agricultores familiares  e 

empreendedores familiares rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou inscritos no CAF - Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF, individuais ou organizados em grupos formais e/ou 

informais. 

 

3.2 – Estão impedidas de participar desta licitação as pessoas 

jurídicas que: 

 

3.2.1 – estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, 
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cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar com a 

Administração Direta do Município de Fernando Prestes; 

 

3.2.2 – tiverem sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e ainda 

não reabilitada; 

 

3.2.3 – estiverem reunidas com outras sob a forma de consórcio. 

 

4 - DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

Até o dia, hora e local mencionados no preâmbulo desta Chamada 

Pública, os interessados entregarão dois envelopes distintos, sendo um de documentação – 

HABILITAÇÃO e outro de PROJETO DE VENDA. 

 

5 - ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua 

produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, 

de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 

5.1 - ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II - o extrato da DAP ou inscrição no CAF Física do agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura  Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do  agricultor 

participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos                                                                     em 

normativas específicas; e  
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V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

5.2 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II - o extrato da DAP Física ou inscrição no CAF de cada agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura  Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos  em 

normativas específicas; e  

 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

5.3 - ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 

 

II - o extrato da DAP Jurídica ou inscrição no CAF para associações e 

cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social; 

 

IV  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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V - a prova de regularidade: a)  com Fazenda Estadual – Débitos não 

Inscritos e,  

 

b) com a Procuradoria Geral do Estado – Débitos Inscritos, que deverão 

ser comprovadas através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa; 

 

VI - Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal e artigo 27, inciso V, da Lei federal nº 8.666/93, em sua atual redação, conforme 

Anexo VI, deste edital. 

 

VII- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente;  

 

VIII - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

 

VIX - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados;  

 

X – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

 

XI - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos 

em normativas específicas. 

 

6 - ENVELOPE Nº 2 – PROJETO DE VENDA 

 

6.1 - No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais 

ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar conforme Anexo II, deste Edital. 

 

6.2 - A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada 

em sessão pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 

O resultado da seleção será publicado no Diário Oficial do Município. 
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6.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) 

selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE nº 6/20, 

que dispõe sobre o PNAE. 

 

6.4 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios                     da 

Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física ou inscrição no CAF de cada agricultor 

familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ 

e DAP jurídica ou inscrição no CAF da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

 

6.5 - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses                          documentos 

constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 

regularização de até 5 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

7 – JULGAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA 

 

7.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 

grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos da região geográfica imediata, 

grupo de projetos da região geográfica intermediária, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

 

7.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de 

prioridade para seleção: I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre 

os demais grupos; 

 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata 

tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica 

Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país; 

 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

7.3 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de 

prioridade para seleção: 

 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
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a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 

Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades  quilombolas 

e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas  respectivamente, 

conforme identificação na(s) DAP(s) ou na inscrição do CAF; 

 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da 

reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º 

inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com 

maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) ou na inscrição do CAF. 

 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos 

ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 

no MAPA; 

 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os 

Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP ou 

inscritas no CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA); 

 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto 

no § 2º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica ou inscrição no CAF; 

 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em 

havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos 

a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

7.4 - Caso a Administração Municipal não obtenha as quantidades 

necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas serão 

complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção 

e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

8 - DAS AMOSTRAS DO PRODUTO 
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As amostras dos produtos deverão ser entregues, pelos fornecedores 

classificados em primeiro lugar desta Chamada Pública, na Central de Alimentos deste 

Município, localizada à Avenida Pedro Paulo di Foggi, nº 09, Centro, das 7:00 às 13:00 horas, 

para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes 

necessários. 

 

9 - LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Central de Alimentos 

Municipal, situada à Avenida Pedro Paulo di Foggi, nº 09, Centro, conforme cronograma de 

entrega  das 6h00 às 12h00 horas, pelo período de fevereiro de 2.023 à dezembro de 2.023, 

na qual se atestará seu recebimento. 

 

10 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

10.1 – As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não 

corresponderem à qualidade exigida na Chamada Pública. De acordo com a Lei nº 8135/1990 

“é configurado como crime misturar gêneros de qualidade desiguais paravendê-los ou 

expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais 

impróprios ao consumo” (art. 7º, incisos III e IX). 

 

10.2 – Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na 

legislação sanitária (federal, estadual ou municipal), as verduras e legumes deverão ser de 

boa qualidade, com tamanho médio padronizado. 

10.3 – As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de 

maturação adequado para consumo. 

 

10.4 – As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

 

10.5 – Deverão estar isentas de: 

 

10.5.1 – Substâncias terrosas; 

 

10.5.2 – Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa; 
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10.5.3 – Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou 

embalagens; 

 

10.5.4 – Sem umidade externa anormal; 

 

10.5.5 – Isentas de odor e sabor estranhos; 

 

10.5.6 – Isenta de enfermidades; 

 

10.5.7 – Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua 

aparência e utilização. 

 

11 - CONTRATAÇÃO 

 

11.1 – Uma vez declarado vencedor, o Proponente vendedor deverá 

assinar o contrato de compra e venda de gêneros alimentícios, de acordo com modelo 

apresentado no Anexo III. 

 

11.2 – O limite individual de venda do agricultor familiar e do 

empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 

R$ 40.000,00 (quarenta vinte mil reais), por DAP ou CAF/Ano/Entidade Executora, e 

obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos 

informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de  

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na 

DAP ou CAF jurídica x R$ 40.000,00. 

 

11.3 – Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão 

prazo de duração até dezembro de 2.023. 
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12 - PAGAMENTO 

 

12.1 – O pagamento será realizado até o 15º (décimo quinto) dia útil após 

a última entrega do mês, através de depósito em conta corrente, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

 

12.2 – O agricultor ou empreendedor familiar, após receber do Termo  de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda e após a tramitação do Processo para instrução e 

liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao agricultor ou empreendedor  familiar enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

12.3 – Os pagamentos efetuados em desacordo com o subitem 12.1, serão 

compensados com multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 

tempo hábil. 

 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 – A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Departamento 

de Licitação, no horário de 08:00 às 11:00 horas, de segunda à sexta- feira, ou através do site 

www.fernandoprestes.sp.gov.br. 

 

13.3 – Para composição do preço de referência serão considerados os 

preços praticados no mercado local, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 14, da Lei federal 

nº 11.947/09. 

 

Fernando Prestes/SP, 30 de janeiro de 2.023. 

 

 

 

Rodrigo Ravazzi 

Prefeito Municipal 


